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03/05/2019

CRIA A SEMANA DE COMBATE A SEXUALIZAÇÃO E
EROTIZAÇÃO PRECOCE DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ APROVA:

Art. 1º - 1º Esta Lei institui a Semana de Combate à Sexualização e Erotização de Crianças e Adolescentes no Estado
do Ceará.

Art. 2º - A Semana de Combate à Sexualização e Erotização de Crianças e Adolescentes no Estado do Ceará será
realizada, anualmente, na segunda semana de outubro.

Art. 3º. Durante a Semana instituída por esta Lei, serão desenvolvidas atividades que visem a promover o combate à
Sexualização e erotização de crianças e adolescentes no Estado do Ceará.

Art. 4º. Os órgãos ou servidores públicos podem cooperar na formação moral de crianças e adolescentes.

Art. 5º. Os serviços públicos e os eventos patrocinados pelo poder público devem respeitar as normas legais que
proíbem a divulgação ou acesso de crianças e adolescentes a imagens, músicas ou textos pornográficos ou obscenos,
assim como garantir proteção face a conteúdos impróprios ao seu desenvolvimento psicológico.

Art. 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

 

JUSTIFICATIVA

Atualmente existe uma rede normativa de proteção as crianças e adolescentes contra violações à sua dignidade humana,
de sua integridade física, sexual e psicológica, com destaque à Constituição Federal. Tem-se, ainda, a Convenção
Americana de Direitos Humanos e diversas leis federais.

A Constituição Federal prevê inclusive o cuidado como a programação de rádio e TV quando estabelece:
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Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão
atenderão aos seguintes princípios:

...

IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família.

A Convenção Americana de Direitos Humanos – também conhecida como Pacto de San Jose da Costa Rica estabelece:

Art. 12. Liberdade de consciência e de religião.

4. Os pais (…) têm direito a que seus filhos recebam a educação religiosa e
moral que esteja de acordo com suas próprias convicções.

O Estatuto da Criança e do Adolescente determina:

Art. 78. As revistas e publicações contendo material impróprio ou
inadequado a crianças e adolescentes deverão ser comercializadas em
embalagem lacrada, com a advertência de seu conteúdo.

Parágrafo único. As editoras cuidarão para que as capas que contenham
mensagens pornográficas ou obscenas sejam protegidas com embalagem
opaca.

Art. 79. As revistas e publicações destinadas ao público infanto-juvenil (…),
deverão respeitar os valores éticos e sociais da pessoa e da família.

Desta feita, resta claro que as crianças e os adolescentes são protegidas pelo ordenamento jurídico brasileiro. Portanto, é
necessário destaque nos conteúdos de informações que são disponibilizados aos menores.

A internet, por meio de redes sociais ou não, as músicas, programações de TVs, são emissores de conteúdos que podem
induzir uma Sexualização ou erotização precoce de crianças e adolescentes. Com isso, diversas moléstias sociais podem
ser favorecidas, como crimes contra os costumes, gravidez sem planejamento, abortos clandestinos, evasão escolar, etc...

Inclusive, acreditamos que a erotização ou Sexualização precoce pode levar o menor ao “mundo das drogas”, seja por
meio de acesso ao consumo de bebidas alcoólicas ou pelas drogas ilícitas.

Com o intuito de diminuir o impacto da sexualização ou erotização precoce, apresentamos o projeto de lei que institui a
Semana de Combate à Sexualização de Crianças e Adolescentes no Estado do Ceará, visando prevenção e combate a
sexualização e erotização das crianças e adolescentes

A data proposta é em homenagem ao Dia das Crianças, ou seja, de forma lúdica de abordar o tema, que é de extrema
importância.

Conto com o apoio de meus Pares a iniciativa que visa proteger a infância e adolescência em nosso Estado.

 

 

DEPUTADO DAVID DURAND
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DEPUTADO (A)
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PLENÁRIO
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LIDO NA 45ª (QUADRAGÉSIMA QUINTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
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CUMPRIR PAUTA. 
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1º SECRETÁRIO
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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PROJETO DE LEI Nº 296/2019

AUTORIA: DEPUTADO DAVID DURAND         MATÉRIA: CRIA A SEMANA
DE COMBATE A SEXUALIZAÇÃO E EROTIZAÇÃO PRECOCE DE
CRIANÇAS E ADOLESCENTES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Senhor Projeto de Lei nº 296/2019

, que dispõe sobre a Deputado David Durand “CRIA A SEMANA DE COMBATE A
SEXUALIZAÇÃO E EROTIZAÇÃO PRECOCE DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 

DO PROJETO

 

 

 Dispõem os artigos da presente propositura:

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:
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Art. 1º - 1º Esta Lei institui a Semana de Combate à Sexualização e
Erotização de Crianças e Adolescentes no Estado do Ceará.

Art. 2º - A Semana de Combate à Sexualização e Erotização de Crianças e
Adolescentes no Estado do Ceará será realizada, anualmente, na segunda
semana de outubro.

Art. 3º. Durante a Semana instituída por esta Lei, serão desenvolvidas
atividades que visem a promover o combate à Sexualização e erotização de
crianças e adolescentes no Estado do Ceará.

Art. 4º. Os órgãos ou servidores públicos podem cooperar na formação
moral de crianças e adolescentes.

Art. 5º. Os serviços públicos e os eventos patrocinados pelo poder público
devem respeitar as normas legais que proíbem a divulgação ou acesso de
crianças e adolescentes a imagens, músicas ou textos pornográficos ou
obscenos, assim como garantir proteção face a conteúdos impróprios ao seu
desenvolvimento psicológico.

Art. 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

DA JUSTIFICATIVA

 

Justifica o ilustre Parlamentar que “Atualmente existe uma rede normativa de proteção as crianças e
adolescentes contra violações à sua dignidade humana, de sua integridade física, sexual e psicológica,
com destaque à Constituição Federal. Tem-se, ainda, a Convenção Americana de Direitos Humanos e
diversas leis federais.

A Constituição Federal prevê inclusive o cuidado como a programação de rádio e TV quando estabelece:

Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e
televisão atenderão aos seguintes princípios:

...

IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família.

A Convenção Americana de Direitos Humanos – também conhecida como Pacto de San Jose da Costa
Rica estabelece:

Art. 12. Liberdade de consciência e de religião.

4. Os pais (…) têm direito a que seus filhos recebam a educação
religiosa e moral que esteja de acordo com suas próprias
convicções.

O Estatuto da Criança e do Adolescente determina:

Art. 78. As revistas e publicações contendo material impróprio ou
inadequado a crianças e adolescentes deverão ser comercializadas
em embalagem lacrada, com a advertência de seu conteúdo.
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Parágrafo único. As editoras cuidarão para que as capas que
contenham mensagens pornográficas ou obscenas sejam protegidas
com embalagem opaca.

Art. 79. As revistas e publicações destinadas ao público
infanto-juvenil (…), deverão respeitar os valores éticos e sociais da
pessoa e da família.

Desta feita, resta claro que as crianças e os adolescentes são protegidas pelo ordenamento jurídico
brasileiro. Portanto, é necessário destaque nos conteúdos de informações que são disponibilizados aos
menores.

A internet, por meio de redes sociais ou não, as músicas, programações de TVs, são emissores de
conteúdos que podem induzir uma Sexualização ou erotização precoce de crianças e adolescentes. Com
isso, diversas moléstias sociais podem ser favorecidas, como crimes contra os costumes, gravidez sem
planejamento, abortos clandestinos, evasão escolar, etc...

Inclusive, acreditamos que a erotização ou Sexualização precoce pode levar o menor ao “mundo das
drogas”, seja por meio de acesso ao consumo de bebidas alcoólicas ou pelas drogas ilícitas.

Com o intuito de diminuir o impacto da sexualização ou erotização precoce, apresentamos o projeto de lei
que institui a Semana de Combate à Sexualização de Crianças e Adolescentes no Estado do Ceará,
visando prevenção e combate a sexualização e erotização das crianças e adolescentes

A data proposta é em homenagem ao Dia das Crianças, ou seja, de forma lúdica de abordar o tema, que é
de extrema importância. 

 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

 

A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
todos autônomos, nos termos desta Constituição.

 

Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas Constituições, que
no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.

 

Encontra-se ainda na Constituição Federal a previsão de descentralização, meramente administrativas,
muito mais restritas que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem ocorrer em
todas as esferas.

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, ”:“in verbis
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Art. 25.  organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis queOs Estados
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

 

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição.

 

Enfatiza-se que a Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e do paralelismo
das formas, estatui em seu artigo 14, incisos I e IV,   :ex vi legis

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente,
não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes
princípios:

 

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

 

(...)

 

 IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa;

 

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

 

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhesremanescentes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

 

Segundo José Afonso da Silva, a capacidade de  decorre das normas que distribuem asauto-administração
competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de tais
competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios elencados
na referida Carta Magna Federal.
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DA INICIATIVA DAS LEIS

   

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere à Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

 

Art. 60.  Cabe a iniciativa de leis:

 

I – aos Deputados Estaduais

 

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI § 2º e suas alíneas).

 

  Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados
Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (Afonso
da Silva, José. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589) 

 

Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de  decorre das normas que distribuemauto-administração
as competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de
tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios
elencados na referida Carta Magna Federal.

 

Nessa perspectiva, o projeto em questão, não fere, em parte, a competência indicada ao Governador do
Estado, no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60,
II, § 2º e suas alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência
privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III, e VI, da
Constituição Estadual, in verbis:

 

Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(.....)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei;
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Observamos, pois que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora sobre a
matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa, uma vez
que“cria a semana de combate a sexualização e erotização precoce de crianças e adolescentes, e dá

, remanescendo, assim, ao Estado a competência para legislar sobre a questão.outras providência”

 

DO PROJETO DE LEI

 

 No que concerne a Projeto de Lei, assim dispõe o art. 58, inc. III da Carta Estadual, :ex vi

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Nesse mesmo sentido, dispõem os arts. 196, inc. II, alínea “b” e art. 206, inc. II, todos do Regimento
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução nº 389, de 11/12/96), respectivamente, 

:in verbis

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de
projeto:

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado.

 

Dessa monta, transcritos os aspectos acima delineados, conclui-se que o Projeto de Lei em análise
redunda em inadmissibilidade jurídica, havendo óbice para que caiba ao Nobre Parlamentar a iniciativa
legislativa sobre a matéria em questão, .salvo feitas as devidas supressões

 

Observa-se, que a proposição em análise impôs conduta ao Poder Executivo,  arts. 3º e 4º davide
proposição em baila, ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral do
Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna da República
e art. 3º da Constituição Estadual.
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No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. , 58, inciso III, da Carta Magna Estadual in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

 

Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará   (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

 

DO PODER AUTORIZATIVO

 

Por derradeiro, apercebe-se que a proposição em análise, por conta do art. 4º, retrata o que se
. Consoante a doutrina especializada, nosinstituiu sobre o nome de normas autorizativas/permissivas

casos de projetos de leis que não imponham qualquer obrigação a um Poder instituído, os mesmos são
considerados inconstitucionais por vício de iniciativa.

Os projetos de lei dessa natureza (leis autorizativas/permissivas) – como é o caso do teor do artigo
supra mencionado, redundam em vício de inconstitucionalidade, por colisão com disposições
constitucionais, uma vez que, em que pese não haver conduta impositiva a outro Poder, a iniciativa
legislativa será sempre exclusiva do Chefe do Poder Executivo.

Há, inclusive, precedente na Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados, que,
em 1994, editou a Súmula nº 01, que assim dispõe: Projeto de Lei, de autoria do Deputado ou
Senador, que autoriza o Poder Executivo a tomar determina providência, que é de sua competência
exclusiva, é inconstitucional.
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Projetos de Lei que tratam de algum assunto inserido no art. 60, § 2º da Constituição Estadual e art. 61, §
1º da Constituição Federal, serão considerados inconstitucionais, sob o ângulo formal, por conter vício de
iniciativa, ainda que contenham a expressão “autoriza”, “permite”, “fica a critério” e similares.

Tal vício, inclusive, não pode ser sanado sequer pela sanção do chefe do Poder Executivo posterior,
eivando de nulidade o diploma legal assim produzido, conforme já decidiu o Supremo Tribunal Federal,
nos autos da ADIN nº 1.381/MC/AL.

A violação à regra constitucional de iniciativa do processo legislativo representa indevida afronta ao
princípio da Separação dos Poderes, nos termos do art. 2º da CF. Assim, quando um membro do Poder
Legislativo apresenta projeto de lei que contraria o disposto no art. 61, § 1º da CF/88 e no art. 60, § 2º da
CE/89, está, na verdade, usurpando competência deferida, privativamente, ao Chefe do Poder Executivo
pelas Cartas Federal e Estadual.

Nesse sentido, a apresentação de projetos de lei autorizativos por membros do Legislativo visa contornar
tal inconstitucionalidade, fazendo com que seja aprovado comando legal que não obrigue, mas apenas
autorize o Poder Executivo a praticar uma determinada ação.

Embora não haja obrigação de cumprimento, é certo que a Constituição não menciona que a
iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo restringe-se às leis impositivas. Dessa forma,
qualquer projeto de lei que viole o contido no art. 61, § 1º da CF/88 e art. 60, § 2º da CE/89, como
são os projetos autorizativos, são inconstitucionais.

Além disso, os projetos autorizativos são injurídicos, na medida em que não veiculam norma a ser
cumprida por outrem, mas mera faculdade (não solicitada por quem de direito) que pode ou não ser
exercida por quem as recebe.

Nesse sentido, REALE (Lições Preliminares de Direito, 27, ed., São Paulo, Saraiva, 2002, p. 163)
esclarece o sentido de lei:

Lei, no sentido técnico desta palavra, só existe quando a norma escrita é
constitutiva de direito, ou, esclarecendo melhor, quando ela introduz algo
de novo com caráter obrigatório no sistema jurídico em vigor,
disciplinando comportamentos individuais ou atividades públicas. (...).
Nesse quadro, somente a lei, em seu sentido próprio, é capaz de inovar no
Direito já existente, isto é, de conferir, de maneira originária, pelo simples
fato de sua publicação e vigência, direitos e deveres a que todos devemos
respeito.

O projeto autorizativo nada acrescenta no ordenamento jurídico, pois não possui caráter obrigatório para
aquele a quem é dirigido. Apenas autoriza o Poder Executivo a fazer aquilo que já lhe compete fazer, mas
não atribui dever ao Poder Executivo de despojar a autorização, nem atribui direito ao Poder Legislativo
de cobrar tal uso.

O Supremo Tribunal Federal, em caso semelhante, julgou procedente Ação Direta de
Inconstitucionalidade de Lei do Estado do Amapá que concedeu ou autorizou a concessão de vantagem
pecuniária a certa classe de servidores públicos, senão vejamos:

EMENTA: INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Lei nº 740/2003, do
Estado do Amapá. Competência legislativa. Servidor Público. Regime
jurídico. Vencimentos. Acréscimo de vantagem pecuniária. Adicional de
Desempenho a certa classe de servidores. Inadmissibilidade. Matéria de
iniciativa exclusiva do Governador do Estado, Chefe do Poder Executivo.
Usurpação caracterizada. Inconstitucionalidade formal reconhecida.
Ofensa ao art. 61, § 1º, II, alínea “a”, da CF, aplicáveis aos estados. Ação
julgada procedente. Precedentes. É inconstitucional a lei que, de iniciativa
parlamentar, conceda ou autorize conceder vantagem pecuniária a certa
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classe de servidores públicos. (STF - ADI 3176 / AP – AMAPÁ; Relator(a):
Min. CEZAR PELUSO, Julgamento: 30/06/2011, Órgão Julgador:
Tribunal Pleno, DJe-150, DIVULG: 04-08-2011 PUBLIC: 05-08-2011)

Conclui-se que não pode o legislador estadual deflagrar processo legislativo que envolva assunto
constante do rol do art. 60, § 2º, da Constituição do Estado do Ceará, ainda que de forma autorizativa, sob
pena de flagrante vício de inconstitucionalidade formal, por atentar contra o princípio da Separação dos
Poderes (Art. 2º, CF/88) e da invasão de competência reservada ao Poder Executivo.

 

CONCLUSÃO

                                                                                                                                                                

Destarte, somos de  à regular tramitação do presente Projeto de Lei, PARECER FAVORÁVEL com a
ressalva de que sejam SUPRIMIDOS o art. 3º, tendo em vista que este viola o princípio da
Tripartição de Poderes e o art. 4º, devido a sua inconstitucionalidade (teor Autorizativo), uma vez

, o que se faz com fulcro dos artigos 58, inciso III, e 60,que impõe uma conduta ao Executivo Estadual
inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do
Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O.
12.12.96).

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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De acordo com o parecer.
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RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
11/09/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI 296/2019

 

CRIA A SEMANA DE COMBATE A
SEXUALIZAÇÃO E EROTIZAÇÃO PRECOCE DE
CRIANÇAS E ADOLESCENTES, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do  proposto pelo Deputado David Durand, o qual cria a semana deProjeto de Lei nº 296/2019
combate a sexualização e erotização precoce de crianças e adolescentes, e dá outras providências.

Na justificativa do Projeto de Lei o autor destaca que "Com o intuito de diminuir o impacto da
sexualização ou erotização precoce, apresentamos o projeto de lei que institui a Semana de
Combate à Sexualização de Crianças e Adolescentes no Estado do   Ceará, visando prevenção e
combate  a sexualização e erotização das crianças e adolescentes.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 09/17, que apresentou parecer favorável com supressões à sua regular tramitação, por
entender que se encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais, desde que havidas as
devidas supressões.
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Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
projeto ora examinado.

Referido Projeto de Lei visa a criação da semana de combate a sexualização e erotização precoce de
crianças e adolescentes no Estado do Ceará.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência dos Estados, visto que trata sobre matéria não prevista por outra competência
constitucional nem vedada ao Estado, nos termos do art. 25, §1º da Constituição Federal de 1988.
Complementar, como se trata de matéria da própria administração do ente estadual em questão,
observamos o art. 18 do mesmo diploma legal, que fala sobre o princípio da auto administração. Portanto,
verifica-se a competência do Estado do Ceará para legislar sobre o assunto.

Quanto à iniciativa da Lei, constata-se que a presente proposição segue os devidos ditames da norma
constitucional posta, uma vez que se encaixa na competência legislativa dos deputados estaduais, pois a
proposição da matéria supracitada não recai sobre quaisquer das competências privativas do líder do
Poder Executivo, previstas no art. 60, II, §2°, em suas alíneas da Constituição Estadual. Portanto, segue o
disposto no art. 60, I, do mesmo diploma legal.

Entretanto,  direta do Estado do Ceará, poro art. 3º da proposição traz atribuições à administração
intermédio de secretarias,  e infringindo a norma prevista nadesrespeitando a tripartição de poderes
Constituição Estadual conforme o art. 60, §2º, "c", pois se trata de iniciativa privativa do Governador do
Estado, não cabendo ao parlamentar dispor sobre tal regulamentação.

Complementar, o  o queart. 4º da proposição também lida com atribuições de secretarias e de servidores,
envolve a administração direta estadual e, nos termos supracitados, se torna ilegal e deve ser suprimido
para garantir a constitucionalidade do projeto.

Diante do exposto, em relação ao Projeto de Lei nº 296/2019, apresentamos PARECER FAVORÁVEL
 à regular tramitação da presente Proposição.COM A SUPRESSÃO DOS ARTS. 3º E 4º,

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO
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DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

25 de 44



DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s): Emenda Modificativa de Plenário N° 01/2019

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
26/09/2019

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE EMENDA DE PLENÁRIO N° 01 AO PROJETO DE LEI Nº 296/2019.

 

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

 

Em análise a Emenda de Plenário n° 01 à Proposição N° 296/2019, de autoria do Deputado David
Durand, que tem como ementa: “Cria a semana de combate a sexualização e erotização precoce de
crianças e adolescentes, e dá outras providências.”.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

 

A referida emenda é de autoria dos Deputados David Durand e Renato Roseno e tem como objetivo trazer
novas disposições ao Projeto de Lei supracitado, com o intuito de melhorá-lo para a sociedade.
Entretanto, apresentamos modificações para que a mesma fique de acordo com a Constituição, ficando
seu texto com a seguinte redação:
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Art. 5º. Os serviço públicos  garantir, com prioridade absoluta, opoderão
atendimento de todas as crianças e adolescentes vítimas de violência sexual no
Estado do Ceará, com o fito na proteção integral desses sujeitos, em conformidade
ao que preconiza a Constituição Federal de 1988, o Estatuto da Criança e do
Adolescente (Lei Federal nº 8.069/90), e a Lei 13.431/17, que estabelece o
Sistema de Garantia de Direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha
de violência, assegurando que serviços públicos e eventos patrocinados pelo poder
público respeitem as normas legais que regulam a divulgação ou acesso de
crianças e adolescentes a imagens, músicas ou textos impróprios ou inadequados.
Desse Modo,  ser assegurados no âmbito estadual:poderão

I. Os esforços para garantir o estabelecimento de um fluxo de atendimento, entre
os serviços públicos, destinado às crianças e adolescentes vítimas de violência
sexual.

II. A ampliação dos serviços públicos de assistência social, de atendimento de
saúde, e acolhimento institucional;

III. A criação de mecanismos para prevenir e coibir a violência sexual e o assédio
sexual no âmbito das Escolas Públicas estaduais, contendo a previsão de um fluxo
de notificação de casos; de medidas de proteção e de reparação de direitos à
criança e ao adolescente; bem como de responsabilização, em situações de
violência no âmbito das Escolas Públicas estaduais;

IV. O orçamento público  a prioridade absoluta na formulação depoderá garantir
políticas infanto-juvenis e na destinação de recursos, que tenham como objetivo o
atendimento de vítimas de violência sexual.

 

 

Diante do exposto, apresentamos o PARECER FAVORÁVEL COM MODIFICAÇÃO À EMENDA
, ao Projeto de Lei nº 296/2019 seguindo o trâmite processual legislativo.DE PLENÁRIO Nº 01/19

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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